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PUBLICADA NO DOE DE 21.11.2023 

PORTARIA DIR Nº 3.250, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023 

Eleição dos representantes e respectivos suplentes dos 

servidores técnicos e administrativos para a Comissão 

de Inclusão e Pertencimento da Escola Politécnica da 

USP. 

A Diretora da Escola Politécnica da USP, usando de suas atribuições e em 

conformidade com o Regimento Geral e Estatuto da USP resolve: 

 

Artigo 1º - A escolha dos representantes dos servidores técnicos e administrativos e 

seus respectivos suplentes para a Comissão de Inclusão e Pertencimento da EPUSP 

será realizada no dia 22 de dezembro de 2023, das 9 às 16 horas, por meio de sistema 

eletrônico de votação e totalização de votos. 

 

Artigo 2º – Os representantes dos servidores técnicos e administrativos e seus 

suplentes serão eleitos pelos seus pares mediante voto direto e secreto. 

 

§ 1º - Serão eleitos 03 (três) candidatos e seus respectivos suplentes, para 

mandato de um ano, a contar da homologação da eleição. 

§ 2º – Serão considerados eleitos os servidores mais votados, figurando como 

suplentes os mais votados a seguir. 

§ 3º – Não poderá votar e ser votado o servidor que se encontrar afastado de 

suas funções para prestar serviços a órgão externo à Universidade de São Paulo 

ou que estiver suspenso em razão de infração disciplinar. 

§ 4º – O servidor que for docente ou aluno da USP não será elegível para a 

representação dos servidores técnicos e administrativos, garantido o direito de 

voto. 

DA INSCRIÇÃO 

 

Artigo 3º – O pedido de inscrição dos candidatos deverá ser formulado por meio de 

requerimento disponível no site da Escola Politécnica ser entregue, devidamente 

assinado, ao Serviço de Órgãos Colegiados e Concursos, ou enviado, em formato 

digital, para o endereço svorcc.poli@usp.br, a partir da data de divulgação desta 

Portaria até as 16 horas do dia 05 de dezembro de 2023. 

 

mailto:svorcc.poli@usp.br
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§1º – Os candidatos deverão estar regularmente em exercício na EPUSP. A 

comprovação será emitida pelo Serviço de Pessoal da Escola Politécnica.  

 

§2º – Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo com as normas 

estabelecidas por esta Portaria serão deferidos pela Diretora e o resultado do 

deferimento publicado no site da Escola Politécnica até as 18 horas do dia 12 

de dezembro de 2023. 

 

§3º – Eventuais recursos deverão ser enviados para o e-mail 

svorcc.poli@usp.br, até as 11 horas do dia 15 de dezembro de 2023 e serão 

decididos pela Diretora. O resultado de eventuais recursos será divulgado até 

as 17 horas do dia 20 de dezembro de 2023.  

 

§4º – Para a ordem dos nomes na cédula, será utilizado o recurso de “Ordem 

Aleatória” do Sistema Helios Voting.  

 

 

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA 

 

Artigo 4º – O Serviço de Órgãos Colegiados e Concursos encaminhará aos eleitores, no 

dia 21 de dezembro de 2023, em seu e-mail cadastrado no Sistemas USP, o endereço 

eletrônico do sistema de votação e a senha de acesso com a qual o eleitor poderá 

exercer seu voto.  

 

Artigo 5º – O sistema eletrônico contabilizará cada voto, assegurando-lhe sigilo e 

inviolabilidade. 

 

Artigo 6º – Não é permitido o voto por procuração. 

 

 

DOS RESULTADOS 

 

Artigo 7º – A apuração dos votos das eleições eletrônica será divulgada até as 18 horas 

do dia 22 e dezembro de 2023, sendo considerados eleitos os 3 (três) candidatos mais 

votados, figurando como suplentes os mais votados a seguir. 

 

§ 1º – Dos resultados da eleição cabe recurso, sem efeito suspensivo, no prazo 

de três dias úteis, após a divulgação dos resultados.  

§ 2º – O recurso a que se refere o parágrafo anterior deverá ser enviado para o 

e-mail svorcc.poli@usp.br e será decidido pela Diretora. 
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Artigo 8º – A comissão eleitoral será presidida pelo Vice-Diretor, Prof. Dr. Silvio Ikuyo 

Nabeta, e composta pelo funcionário Gustavo Cubas Gusmão. 

Artigo 9º – Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pela Diretora. 

 

Artigo 10 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

REINALDO GIUDICI 
Diretor 
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§ 4º – O servidor que for docente ou aluno da USP não será 
elegível para a representação dos servidores técnicos e adminis-
trativos, garantido o direito de voto.

DA INSCRIÇÃO
Artigo 3º – O pedido de inscrição dos candidatos deverá ser 

formulado por meio de requerimento disponível no site da Escola 
Politécnica ser entregue, devidamente assinado, ao Serviço de 
Órgãos Colegiados e Concursos, ou enviado, em formato digital, 
para o endereço svorcc.poli@usp.br, a partir da data de divulgação 
desta Portaria até as 16 horas do dia 05 de dezembro de 2023.

§1º – Os candidatos deverão estar regularmente em exer-
cício na EPUSP. A comprovação será emitida pelo Serviço de 
Pessoal da Escola Politécnica.

§2º – Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo com 
as normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos pela 
Diretora e o resultado do deferimento publicado no site da Esco-
la Politécnica até as 18 horas do dia 12 de dezembro de 2023.

§3º – Eventuais recursos deverão ser enviados para o e-mail 
svorcc.poli@usp.br, até as 11 horas do dia 15 de dezembro de 2023 
e serão decididos pela Diretora. O resultado de eventuais recursos 
será divulgado até as 17 horas do dia 20 de dezembro de 2023.

§4º – Para a ordem dos nomes na cédula, será utilizado o 
recurso de “Ordem Aleatória” do Sistema Helios Voting.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Artigo 4º – O Serviço de Órgãos Colegiados e Concursos 

encaminhará aos eleitores, no dia 21 de dezembro de 2023, em 
seu e-mail cadastrado no Sistemas USP, o endereço eletrônico 
do sistema de votação e a senha de acesso com a qual o eleitor 
poderá exercer seu voto.

Artigo 5º – O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.

Artigo 6º – Não é permitido o voto por procuração.
DOS RESULTADOS
Artigo 7º – A apuração dos votos das eleições eletrônica 

será divulgada até as 18 horas do dia 22 e dezembro de 2023, 
sendo considerados eleitos os 3 (três) candidatos mais votados, 
figurando como suplentes os mais votados a seguir.

§ 1º – Dos resultados da eleição cabe recurso, sem efeito sus-
pensivo, no prazo de três dias úteis, após a divulgação dos resultados.

§ 2º – O recurso a que se refere o parágrafo anterior deverá 
ser enviado para o e-mail svorcc.poli@usp.br e será decidido 
pela Diretora.

Artigo 8º – A comissão eleitoral será presidida pelo Vice-
-Diretor, Prof. Dr. Silvio Ikuyo Nabeta, e composta pelo funcioná-
rio Gustavo Cubas Gusmão.

Artigo 9º – Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pela Diretora.

Artigo 10 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

1
 Comunicado
A Escola Politécnica, em atendimento ao parágrafo 1º do arti-

go 5º da Portaria GR-4.710 de 25-2-2010, justifica o atraso ocorri-
do no pagamento por problemas administrativos para a empresa:

CS BRASIL FROTAS LTDA. PROCESSO: 23.1.00016.03.3 - 
FATURA: 210059502

 Comunicado
A Escola Politécnica, em atendimento ao parágrafo 1º do arti-

go 5º da Portaria GR-4.710 de 25-2-2010, justifica o atraso ocorri-
do no pagamento por problemas administrativos para a empresa:

SIMPRESS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. PRO-
CESSO: 23.1.00030.03.6 - FATURA: 099655 - NF-e: 213172 
- NF-e: 213173

 Comunicado
A Escola Politécnica, em atendimento ao parágrafo 1º do arti-

go 5º da Portaria GR-4.710 de 25-2-2010, justifica o atraso ocorri-
do no pagamento por problemas administrativos para a empresa:

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. PROCESSO: 
23.1.00028.03.1. NF-e: 1229 - Série 605

 Comunicado
A Escola Politécnica, em atendimento ao parágrafo 1º do arti-

go 5º da Portaria GR-4.710 de 25-2-2010, justifica o atraso ocorri-
do no pagamento por problemas administrativos para a empresa:

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. Processo: 
23.1.00028.03.1. NFS-e 1111

 Processo Seletivo para o Mestrado Profissional em 
Inovação na Construção Civil (ConstruInova) 2024

 A Escola Politécnica da Universidade de São Paulo torna 
público aos (às) interessados (as) que estão abertas as inscrições 
para o processo seletivo de ingresso no Programa de Mestrado 
Profissional em Inovação na Construção Civil (ConstruInova), 
para o ano de 2024. O presente edital contempla ampla concor-
rência e políticas de inclusão por meio de ações afirmativas para 
Mestrado Profissional, e terá validade de um ano a partir da data 
de divulgação dos resultados.

Os (As) candidatos (as) aprovados (as) devem declarar 
ciência do Regimento da Pós-Graduação da Universidade de 
São Paulo e dos Regulamentos da Comissão de Pós-Graduação 
da Escola Politécnica e do Programa de Mestrado Profissional 
em Inovação na Construção Civil.

1. Objetivos do Programa de Pós-Graduação
O ConstruInova – Mestrado Profissional em Inovação na 

Construção Civil vem preencher uma importante lacuna na 
formação em pós-graduação voltada à atuação no setor da 
Construção Civil, oferecendo técnicas e instrumentos para a 
utilização aplicada dos conhecimentos acadêmicos no exercício 
da inovação, em clara associação com a experiência profissional. 
Diante dos desafios tecnológicos e de gestão que se apresentam, 
com este Programa busca-se formar lideranças transformadoras, 
com visão sistêmica dos processos, das oportunidades e das 
formas de superação dos entraves próprios do setor.

Público-Alvo: Profissionais de alto nível, atuantes em 
empresas públicas e privadas e líderes pertencentes aos diversos 
segmentos da cadeia produtiva da Construção Civil. O perfil será 
composto por uma parcela de profissionais experientes e outra 
constituída por jovens profissionais que demonstrem grande 
potencial de desenvolvimento e aplicação de soluções inovado-
ras em construção civil.

Perfil do Egresso: Profissionais capazes de planejar, desen-
volver e implementar aplicações inovadoras dos conhecimentos 
científicos, tecnológicos e de gestão necessários à melhoria do 
desempenho de empresas, produtos e processos do setor da 
Construção Civil.

O Programa de Pós-Graduação compreende as seguintes 
linhas de pesquisa:

* Building Information Modeling (BIM) e Simulação Com-
putacional;

* Desempenho, Tecnologia e Gestão de Sistemas Prediais;
* Materiais e Componentes de Construção;
* Real Estate: Economia Setorial, Mercados e Infraestrutura 

Urbana;
* Tecnologia e Gestão na Produção e em Projetos;
2. Da inscrição
Para ter sua inscrição efetivada, o (a) candidato (a) deverá 

preencher a ficha de inscrição e deverão ser enviados os seguin-
tes documentos, em formato PDF, para a secretaria do Programa, 
por meio do formulário online divulgado na página eletrônica 
do programa (http://www.construinova.poli.usp.br) durante o 
período de inscrições especificado no item 6:

a) Histórico escolar do curso de graduação;
b) Diploma de graduação;
c) Currículo;
d) Pré-projeto de pesquisa (máximo duas páginas, constan-

do objetivo, método e resultados esperados), preferencialmente 
ligado às suas atividades profissionais na empresa em que 
trabalha ou um problema efetivo desta empresa.

e) Carta de recomendação da empresa em que trabalha. Na 
ausência de vínculo empregatício, alternativamente, aceitar-se-á 

 ESCOLA POLITÉCNICA

 PORTARIA DIR Nº 3.249, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023
Dispõe sobre a eleição dos representantes discentes de 

graduação e pós-graduação para Comissão de Inclusão e Per-
tencimento – CIP da Escola Politécnica da USP

O Diretor da Escola Politécnica da USP, usando de suas 
atribuições legais e a Circ.SG/58, de 13 de setembro de 2022, 
baixa a seguinte

PORTARIA:
Art. 1º A escolha da representação discente de graduação 

e pós-graduação, processar-se-á, nos termos da Seção II do 
Capítulo II do Regimento Geral, em uma única fase, no dia 
22.12.2023, das 09 às 16 horas, por meio de sistema eletrônico 
de votação e totalização de votos.

Art. 2º A eleição será supervisionada por Comissão Eleitoral, 
composta paritariamente por 01 docente e 01 discente de gra-
duação ou pós-graduação.

§ 1º - Os membros docentes da Comissão mencionada 
no caput deste artigo serão designados pelo Diretor, dentre os 
integrantes da Congregação.

§ 2º - Os representantes discentes de graduação e pós-gra-
duação nos diferentes órgãos colegiados da Unidade elegerão 
os membros discentes da Comissão Eleitoral paritária, dentre os 
seus pares que não forem candidatos.

Art. 3º Poderão votar e ser votados os alunos regularmente 
matriculados em curso de graduação ou em programa de pós-
-graduação da Escola Politécnica da USP.

§ 1º - Entre os alunos de graduação, são elegíveis para a 
representação discente aqueles regularmente matriculados que 
tenham cursado pelo menos doze créditos no conjunto dos dois 
semestres imediatamente anteriores.

§ 2º - Para os alunos de graduação ingressantes, matricula-
dos no primeiro ou segundo semestre dos cursos de graduação, 
não serão exigidos os requisitos referidos no parágrafo anterior.

Artigo 4º - A representação discente de graduação ficará 
assim constituída:

a) Comissão de Inclusão e Pertencimento – CIP (Resolução 
CoIP Nº 8323, art. 1º):

- 02 (dois) representantes discentes de graduação ou de 
pós-graduação e respectivos suplentes

Art. 5º O eleitor poderá votar, no máximo, no número de alu-
nos especificados no artigo 4º desta Portaria, dentre seus pares.

Art. 6º Cessará o mandato do representante discente que 
deixar de ser aluno regular de graduação dos cursos da Escola 
Politécnica da USP.

DA INSCRIÇÃO
Art. 7º O pedido de inscrição individual ou por chapa dos 

candidatos, formulado por meio de requerimento, deverá ser 
enviado digitalmente para o Serviço de Órgãos Colegiados e 
Concursos da Escola Politécnica da USP, por meio do endereço 
de e-mail svorcc.poli@usp.br, a partir da data de divulgação 
desta Portaria, até as 16 horas do dia 05 de dezembro de 2023, 
mediante declaração de que o candidato é aluno regularmente 
matriculado em curso de graduação ou em programa de pós-
-graduação da Unidade.

§ 1º - A declaração mencionada no caput deste artigo, para 
os alunos de graduação, deverá ser expedida pelo Serviço de 
Graduação ou pelo Sistema Júpiter, e para os alunos de pós-
-graduação deverá ser expedida pelo Serviço de Pós-Graduação 
ou pelo Sistema Janus.

§ 2º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo com as 
normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos pelo Diretor.

§ 3º - O quadro dos candidatos cuja inscrição tiver sido 
deferida será divulgado na página da Unidade, em 12 de 
dezembro de 2023.

§ 4º - Recursos contra o eventual indeferimento de inscri-
ção poderão ser encaminhados por e-mail para o Serviço de 
Órgãos Colegiados e Concursos da Escola Politécnica da USP, 
para o endereço svorcc.poli@usp.br, até as 11 horas do dia 15 
de dezembro de 2023. A decisão será divulgada na página da 
Unidade, até as 17 horas do dia 20 de dezembro de 2023.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Art. 8º O Serviço de Órgãos Colegiados e Concursos da 

Escola Politécnica da USP encaminhará aos eleitores, no dia 
21 de dezembro de 2023, no e-mail cadastrado na base de 
dados corporativa da USP, o endereço eletrônico do sistema de 
votação com o qual o eleitor poderá exercer seu voto utilizando 
a senha única.

Art. 9º A ordem, na cédula, das candidaturas individuais 
e em chapas será apresentada de modo aleatório, utilizando 
ferramenta disponível no Sistema de Votação.

Parágrafo único - A ferramenta supracitada prevê que a 
disposição das candidaturas na cédula será alterada aleatoria-
mente a cada novo voto.

Artigo 10 - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe o sigilo e a inviolabilidade.

Parágrafo único - Apurados os votos, o número de cédulas 
eletrônicas utilizadas deverá corresponder ao número de elei-
tores votantes.

DOS RESULTADOS
Art. 11 - A totalização dos votos da eleição será divulgada na 

página da Unidade, no dia 22 de dezembro de 2023, até as 18 horas.
Art. 12. Ocorrendo empate de votos, serão obedecidos, 

sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:
I - o aluno mais idoso;
II - o maior tempo de matrícula na USP.
Art. 13. Após a divulgação referida no artigo 10, cabe recur-

so, no prazo de três dias úteis.
Parágrafo único - O recurso a que se refere o caput deste 

artigo por e-mail para o Serviço de Órgãos Colegiados e Concur-
sos da Escola Politécnica da USP, para o endereço svorcc.poli@
usp.br, até as 18 horas do dia 04 de janeiro de 2023, e será 
decidido pelo Diretor.

Art. 14. O resultado final da eleição, após a homologação 
pelo Diretor, será divulgado na página da Unidade.

Parágrafo único – Na hipótese de ser constatada irregularidade 
no processo eleitoral, o caso deverá ser submetido à Procuradoria 
Geral para análise e, posteriormente, à CLR, para deliberação.

Art. 15 - Após a apuração final, será lavrada ata contendo 
a data, a hora de abertura e encerramento dos trabalhos, o 
resultado e os fatos mais relevantes ocorridos na eleição, a qual 
deverá ser assinada pelos membros da Comissão Eleitoral.

Art. 16. Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pelo Diretor.

Art. 17. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PORTARIA DIR Nº 3.250, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023
Eleição dos representantes e respectivos suplentes dos ser-

vidores técnicos e administrativos para a Comissão de Inclusão 
e Pertencimento da Escola Politécnica da USP.

A Diretora da Escola Politécnica da USP, usando de suas 
atribuições e em conformidade com o Regimento Geral e Esta-
tuto da USP resolve:

Artigo 1º - A escolha dos representantes dos servidores 
técnicos e administrativos e seus respectivos suplentes para a 
Comissão de Inclusão e Pertencimento da EPUSP será realizada 
no dia 22 de dezembro de 2023, das 9 às 16 horas, por meio de 
sistema eletrônico de votação e totalização de votos.

Artigo 2º – Os representantes dos servidores técnicos e 
administrativos e seus suplentes serão eleitos pelos seus pares 
mediante voto direto e secreto.

§ 1º - Serão eleitos 03 (três) candidatos e seus respectivos 
suplentes, para mandato de um ano, a contar da homologação 
da eleição.

§ 2º – Serão considerados eleitos os servidores mais vota-
dos, figurando como suplentes os mais votados a seguir.

§ 3º – Não poderá votar e ser votado o servidor que se 
encontrar afastado de suas funções para prestar serviços a 
órgão externo à Universidade de São Paulo ou que estiver sus-
penso em razão de infração disciplinar.

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
REITORIA
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL
PROCESSO Nº 2023.1.3124.1.5
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATO Nº 1000/2023-RUSP
CONTRATADA: AOVS SISTEMAS DE INFORMÁTICA S.A.
CNPJ: 05.555.382/0001-33
OBJETO: Contratação de serviços para Treinamento na 

modalidade EAD
VALOR TOTAL: R$ 1.320,00
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.122.1043.6351
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.61 

- FONTE: 1
DATA DE ASSINATURA: 06/11/2022
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE CULTURA E EXTENSÃO 
UNIVERSITÁRIA
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária
Extrato de Contrato
CONTRATO Nº: 60/2023
PROCESSO: 23.1.09642.01.8
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: SNP PRODUCOES REPRESENTACOES E 

EVENTOS LTDA
CNPJ: 41.134.090/0001-90
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

- PESSOA JURÍDICA
MODALIDADE: Dispensa"Compra Direta"
PARECER JURÍDICO: PG.P. 1424/19-RUSP e PG.P. 15795/20-

RUSP, emitidos pela Procuradoria Geral em 18/10/2019 e 
19/03/2020, respectivamente.

VALOR DO CONTRATO: 3.500,00
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência adstrita ao 

recebimento definitivo de seu objeto e seu respectivo pagamento.
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.122.1043.6351
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.99
DATA DA ASSINATURA: 7 de novembro de 2023

 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E INOVAÇÃO
 Retificação do DOE de 13/11/2023 - na Portaria PRPI 939/2023 

leia-se o número correto do emprego público: "1132113".

 AGÊNCIA DE BIBLIOTECAS E COLEÇÕES DIGITAIS

 COMUNICADO
Trivale (23.1.7.69.7) - Out23
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria USP 

GR 4710/2010 e alterações posteriores, justificamos que o paga-
mento do fornecedor Trivale Instituição de Pagamento Ltda., 
referente à NFSe 2179034 de 01/11/2023, através do Empenho 
338414/2023 - Processo 23.1.7.69.7, não obedeceu a ordem 
cronológica por problemas administrativos.

 EDITORA DA USP

 EDITORA DA USP
Despacho do Diretor-Presidente, de 16-11-2023
Ratificando o Ato Declaratório de Inexigibilidade de Lici-

tação, de acordo com o Art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa 
técnica é do emitente.

Unidade interessada: Editora da Universidade de São Paulo
Processos Contratados:
2023.1.571.91.6 - Washington Luiz Marar
2023.1.572.91.2 - Susana Kampff Lages
2023.1.575.91.1 - Cláudia Maria de Felício

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENFERMAGEM

 Eleição dos representantes discentes de Pós-Gradu-
ação junto à Comissão Coordenadora do Curso de Pós-
-Graduação em Enfermagem - PPGE/EEUSP

Homologo o seguinte resultado de eleições discentes de 
pós-graduação abertas pela Portaria EE 063/2023:

PPGE:
Gabriela Paccola Moreno (Titular) e Luiza Santana Ferreira 

(Suplente) - 16 (dezesseis) votos - Eleita
Votos nulos: 1
Votos em branco: nenhum
Colégio Eleitoral : 79 eleitores, 17 votantes.
O termo inicial do mandato, que será de um ano, passará a 

vigorar a partir da publicação desse informe no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.

São Paulo, 17 de novembro de 2023.
Prof.ª Dr.ª Vilanice Alves de Araújo Püschel
Diretora
 Eleição dos representantes discentes de Pós-Graduação 

junto à Comissão Coordenadora do programa de pós-graduação 
em Gerenciamento em Enfermagem - PPGEn/EEUSP

Homologo o seguinte resultado de eleições discentes de 
pós-graduação abertas pela Portaria EE 063/2023:

PPGEn:
Crislaine Loqueti Santos Rainho Prado (Titular) e Camila 

Moitinho de Aragão Bulcão (Suplente) - 03 (três) votos - Eleita
Votos nulos: nenhum
Votos em branco: nenhum
Colégio Eleitoral: 50 eleitores, 03 votantes.
O termo inicial do mandato, que será de um ano, passará a 

vigorar a partir da publicação desse informe no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.

São Paulo, 17 de novembro de 2023.
Prof.ª Dr.ª Vilanice Alves de Araújo Püschel
Diretora
 Eleição dos representantes discentes de Pós-Graduação 

junto à Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação 
em Enfermagem na Saúde do Adulto - PROESA/EEUSP

Homologo o seguinte resultado de eleições discentes de 
Pós-Graduação abertas pela Portaria EE 063/2023:

PROESA:
Juliana Freitas Oliveira Maeda (Titular) e Bruna Daniella de 

Sousa de Lima (Suplente) - 09 (nove) votos – Eleita
Votos nulos: nenhum
Votos em branco: nenhum
Colégio Eleitoral : 76 eleitores, 09 votantes.
O termo inicial do mandato, que será de um ano, passará a 

vigorar a partir da publicação desse informe no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.

São Paulo, 17 de novembro de 2022.
Prof.ª Dr.ª Vilanice Alves de Araújo Püschel
Diretora

Valor: R$ 763.130,20
Vigência: 01/12/2022 a 30/11/2023
Assinatura: 17/11/2023
Processo Subvenção: 2022/11291-5
(Republicado por conter alteração no orçamento do proces-

so - DOE - 17/12/2022 – Executivo I – Pag.37)
 Extrato: Aditivo ao Termo de Outorga de Subvenção 

Econômica
Partícipes: FAPESP - Fundação de Amparo à Pesquisa do 

Estado de São Paulo e Kory Malafaia Pinheiro Ltda.
Objeto: Previsibilidade operacional à gestão da manutenção 

automotiva.
Beneficiário: Kory Malafaia Pinheiro.
Valor: R$ 39.975,00
Vigência: 01/05/2023 a 30/04/2024
Assinatura: 17/11/2023
Processo Subvenção: 2023/04494-2
(Republicado por conter alteração no orçamento do proces-

so - DOE - 12/05/2023 – Executivo I – Pag.49)

 CONSELHO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO

 Termo de Reti-Ratificação do Diretor Administrativo 
de 17/11/2023

Reti-Ratificando Ato Declaratório de dispensa de licitação, de 
acordo com o Artigo 26 da Lei Federal n.º 8.666/93. A escolha do 
exportador/beneficiário é de inteira responsabilidade do outorgado 
ou responsável pelo processo, assim como a justificativa técnica.

Contratada: ABUNDANT COMMERCE. DBA ALGAE CENTRI-
FUGE; BRUKER CELLULAR ANALYSIS, INC; CARL ZEISS MICROS-
COPY GMBH; DASCOR, INC.; EXAKT TECHNOLOGIES; HOLOHIL 
SYSTEMS LTD.; HUBER DIFFRAKTIONSTECHNIK GMBH & CO.KG; 
LUDLUM MEASUREMENTS, INC.; PROMEGA CORP.; SENPRO 
CO,.LTD; SENTEK TECHNOLOGIES.; SINAPSE, INC.; TECNIPLAST 
S.P.A; TELONICS, INC.; VECTORBUILDER INC.

Processo n.º 20/022-M

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 Comunicado:
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
Pelo presente instrumento e na melhor forma do direito 

admitida, o CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLOGICA 
“PAULA SOUZA”, ESTADO DE SÃO PAULO, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 62.823.257/0001-09, neste ato representado pela Coordena-
dora Técnica da Unidade de Gestão Administrativa e Financeira do 
CEETEPS, Sra. Magda de Oliveira Vieira, vem formal e respeitosa-
mente, notificar, pelos fatos e fundamentos que seguem:

NOTIFICADA: Limpadora Aguaí Eireli - ME, inscrita no CNPJ: 
74.536.996/0001-90, representada pela sua representante legal 
a Sra. Carla Martins da Silva.

Pela presente NOTIFICAÇÃO, e na melhor forma de direito, 
fica a empresa Limpadora Aguaí Eireli - ME, acima qualificada, 
NOTIFICADA nos seguintes termos:

A Empresa ora Notificada celebrou o contrato n.º 086/2021 
com esta Contratante, processo CEETEPS-PRC-2020/00258, 
Sei n.º 136.00002597/2023-12, cujo objeto é a prestação de 
serviços de limpeza em ambiente escolar, para atendimento de 
diversas Unidades de Ensino desta Autarquia, impondo-lhe o 
cumprimento das obrigações contratuais assumidas.

A Contratada infringiu a CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRI-
GAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA em 
seus itens: I, II, VI.

I – zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de 
todos os recursos materiais e humanos necessários;

II - designar o responsável pelo acompanhamento da 
execução das atividades, em especial da regularidade técnica e 
disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos conta-
tos com o CONTRATANTE;

VI – prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclareci-
mentos solicitados e atender prontamente as reclamações sobre 
seus serviços;

Diante o exposto, fica V.Sa. NOTIFICADA pela presente, para 
que, no prazo máximo de 10 dias, a contar da ciência desta, apre-
sente Defesa Prévia e os documentos apontados nesta Notificação, 
tendo em vista que, transcorrido tal prazo, esta Administração 
adotará as medidas cabíveis, considerando a CLÁUSULA DÉCIMA 
TERCEIRA – DA RESCISÃO e CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS do contrato n.º 086/2021.

 COMUNICADO
CONVITE PARA O FORNECIMENTO DE PESQUISA DE PREÇO
Para o cumprimento das exigências legais dispostas na Lei 

8.666/1993 e na Lei 10.520/2002, o CENTRO ESTADUAL DE EDUCA-
ÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA convida todos os interessados 
para o fornecimento de pesquisa de preços acerca serviços de auxi-
liar de serviço operacional. Para tanto, deverão entrar em contato 
por meio do endereço eletrônico nca@cps.sp.gov.br, no período de 
21/11/2023 a 23/11/2023 com vistas a obterem as informações 
pertinentes, nos termos do artigo 3º do Decreto nº 63.316/2018.

 CONVOCAÇÃO
Convocamos a representante legal da empresa Ddoli Serviços 

de Limpeza., a Sra. Rosana Lopes dos Santos, para comparecer 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta publicação, à 
Rua dos Andradas, 140 – São Paulo – SP, para apresentação da 
diferença da Garantia do Contrato n.º 172/2022, Processo CEE-
TEPS-PRC-2022/10203, Sei n.º 136.00031151/2023-97, referente 
a aplicação do indice de reajuste de 2023 para a prestação de 
Serviços de limpeza em ambiente escolar. A empresa deverá pro-
videnciar a apólice no valor de R$ 5.932,38 (cinco mil novecentos 
e trinta e dois reais e trinta e oito centavos) correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor deste termo de aditamento referente à 
CAUÇÃO do contrato, como garantia de sua perfeita execução.

Convocamos a representante legal da empresa Ddoli Servi-
ços de Limpeza., a Sra. Rosana Lopes dos Santos, para compare-
cer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta publicação, 
à Rua dos Andradas, 140 – São Paulo – SP, para apresentação 
da diferença da Garantia do Contrato n.º 173/2022, Processo 
CEETEPS-PRC-2022/10203, Sei n.º 136.00031151/2023-97, refe-
rente a aplicação do indice de reajuste de 2023 para a prestação 
de Serviços de limpeza em ambiente escolar. A empresa deverá 
providenciar a apólice no valor de R$ 7.610,01 (sete mil seiscen-
tos e dez reais e um centavo) correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor deste termo de aditamento referente à CAUÇÃO 
do contrato, como garantia de sua perfeita execução.

Convocamos a representante legal da empresa Lanzaserv 
Serviços e Saneamento Eireli., o Sr. Douglas Alves Lanza, para com-
parecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta publicação, 
à Rua dos Andradas, 140 – São Paulo – SP, para apresentação da 
diferença da Garantia do Contrato n.º 174/2022, processo CEE-
TEPSPRC-2022/03917, Sei n.º 136.00016143/2023-11, referente a 
aplicação do indice de reajuste de 2023 para a prestação de Servi-
ços de limpeza em ambiente escolar. A empresa deverá providenciar 
a apólice no valor de R$ 2.824,38 (dois mil oitocentos e vinte e 
quatro reais e trinta e oito centavos) correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor deste termo de aditamento referente à CAUÇÃO 
do contrato, como garantia de sua perfeita execução.

Convocamos a representante legal da empresa Ddoli Servi-
ços de Limpeza., a Sra. Rosana Lopes dos Santos, para compare-
cer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta publicação, 
à Rua dos Andradas, 140 – São Paulo – SP, para apresentação 
da diferença da Garantia do Contrato n.º 175/2022, Processo 
CEETEPS-PRC-2022/03917, Sei n.º 136.00016143/2023-11, refe-
rente a aplicação do indice de reajuste de 2023 para a prestação 
de Serviços de limpeza em ambiente escolar. A empresa deverá 
providenciar a apólice no valor de R$ 1.406,15 (um mil qua-
trocentos e seis reais e quinze centavos) correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor deste termo de aditamento referente 
à CAUÇÃO do contrato, como garantia de sua perfeita execução.
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